
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete Deputado Federal PEDRO AIHARA - MG

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO

REQUERIMENTO Nº          , DE 2025

(Do Sr. PEDRO AIHARA)

Requer que seja aprovada por esta
Comissão  Moção  de  Pesar  pelo
falecimento da Soldado Bombeiro Militar
Tainá Pauli, ocorrido em 28 de março de
2025,  durante  treinamento  em  Itajaí,
Santa Catarina. 

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 117, inciso XIX, do

Regimento Interno, que ouvido o Plenário desta Comissão, seja aprovada Moção de

Pesar  pelo falecimento da Soldado Bombeiro Militar Tainá Pauli, ocorrido em 28 de

março de 2025, em Itajaí, Santa Catarina.

JUSTIFICAÇÃO

É com profundo  pesar  que  registramos  o  falecimento  da  Soldado

Bombeiro Militar Tainá Pauli, de 28 anos, ocorrido em 28 de março de 2025. Lotada

no 6º Batalhão de Bombeiros Militar de Chapecó, Santa Catarina, a Soldado Tainá

dedicou sua vida ao serviço público, destacando-se por sua coragem, dedicação e

compromisso com a segurança da população.

Antes de ingressar no Corpo de Bombeiros Militar, Tainá atuou como

enfermeira, demonstrando desde cedo sua vocação para cuidar e proteger o próximo.

No CBMSC, encontrou sua verdadeira paixão no mergulho em buscas e resgates, e

se preparava para ser a primeira mulher certificada no Curso de Mergulho Autônomo

(CMAUT) do batalhão de Chapecó. Infelizmente, durante treinamento no Rio Itajaí, *C
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sofreu um afogamento grave que resultou em seu falecimento, após nove dias de

internação na UTI do Hospital Marieta Konder Bornhausen.

A  Soldado  Tainá  será  sempre  lembrada  por  sua  bravura,

determinação e altruísmo.  Mesmo após sua partida,  seu legado de dedicação ao

serviço  público  e  ao bem-estar  da  comunidade  permanecerá  como exemplo  para

todos nós. Neste momento de dor, manifestamos nossa solidariedade aos familiares,

amigos e colegas de farda, compartilhando o sentimento de luto que acomete toda a

corporação e a sociedade catarinense.

Sala da Comissão, em        de                     de 2025.

PEDRO AIHARA
Deputado Federal
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